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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALACIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI

RECEBl

¥3(#sís#L
Qâmarà Municipal de Jacareí

EEH
Câmara Municipal

de Jacareí

Institui    o    Programa    de    lnstalação    de    Lixeiras    e
Coletores de Lixo no Município de Jacareí.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   JACAREl,    USANDO   DAS

ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ

SABER   QUE  A   CÂMARA   MUNICIPAL  APROVOU   E   ELE

./GL%       SANCIONAE PROMULGAASEGUINTE LEl:

Art.1°  Fica instituído, no Município de Jacareí, o Programa de

lnstalação de  Lixeiras e Coletores de  Lixo com  contrapartida de publicidade  institucional

nos logradouros públicos, sem ônus ao Município ou repasse de recursos públicos, a fim

de  contribuir e  incentivar o descarte  consciente dos  resíduos sólidos  (lixo),  gerados em

ambientes  públicos  de  circulação  de  pedestres  tais  como  calçadas,  praças,  parques  e

próprios municipais, dentre outros.

Art.  2°  Fica  permitido  ao   Poder  Executivo,   observadas  as

disposições contidas na  Legislação  Federal,  firmar parcerias  por meio de  Chamamento

Público  com  a  sociedade  civil  organizada,  pessoas  físicas  e  jurídicas  e  entidades  de

classe,  que  tenham  interesse  em  instalar  lixeiras  e  coletores  de  lixo  nos  logradouros

públicos  do  Município,  sem  gerar  qualquer  ônus  ao  Município  ou  repasse  de  recursos

públicos.

§  1°     Os  logradouros  públicos  a  que  se  refere  este  ariigo

correspondem aos bosques, praças, parques, espaços culturais, próprios, ruas, avenidas

e estradas rurais.
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§ 2°  0 Poder Executivo poderá, a seu critério, e para facilitar o

Chamamento  previsto  neste  artigo,  dividir  o  espaço  territorial  do  Município  por setores

específicos.

Art. 3°   As empresas privadas,  pessoas físicas, Associações,

Cooperativas, Organizações Não Governamentais e grupos organizados poderão veicu[ar

publicidade   institucional   alusiva   à  sua   parceria   em  todos   os   recipientes   que  forem

instalados às suas expensas como contrapariida.

§ 1°  A forma de veiculação da publicidade referida neste artigo

como  dizeres,  dimensões,  materiais,  disposição  de  colocação  e  até  mesmo  tipos  de

iluminação,   quando   houver,   deverá   estar  detalhada   no   memorial   do   processo   de

Chamamento  Público  visto  a  peculiaridade  de  cada  local,   respeitando  as  indicações

técnicas,  como fluxos de  pessoas,  padrões estipulados  em  regulamentos,  adequações

aos espaços, além de previsões legais municipais, estaduais e federais.

§  2°  .  Ficam  expressamente  vedadas  quaisquer  campanhas

publicitárias de caráter político, partidário, religioso, ideológico ou que promovam produtos

fumígenos, derivados ou  não do tabaco,  bebidas alcoólicas no geral,  produtos nocivos à

saúde  e  todos  aqueles  que  promovam jogos  de  diversão  que  atentem  contra  os  bons

costumes.

§ 3°  Os locais para a implantação das lixeiras serão indicados

pelo Poder Executivo a{ravés da pasta requerente do Chamamento Público.

Art.  4°    Será  permitida  somente  a  divulgação  da  instituição

parceira que assinar o contrato do lote liberado.

Art.  5°   Os  custos da  confecção e  da  colocação das  lixeiras

serão de inteira responsabilidade dos parceiros que assinarem o termo com o Município,

bem  como  a  manutenção  dos  serviços  de  conservação,  manutenção  e/ou  troca  dos

recipientes danificados.
Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -`lacareí / SP -CEP 12327-170 -Foiie: (012) 3952-] 122 -FAX:  (012) 3951

Site: ]]£]±]±[=£amarajac€iirei.sp.gov.br  e-niail: çÊq±a±ajc@iconet.com.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Ej=gjeto de  Lei -lnstitui o  Proqrama de  lnstalação de Lixeiras e Coletores de Lixo  no Município de Jacareí.
-Fls. 03

Art.  6°   A assinatura  do  contral:o  com  as  entidades  por meio

deste   instrumento   não   retira   do   Executivo   o   poder   de   intervir   na   manutenção,

conservação, troca ou retirada das lixeiras caso o parceiro deixe de atender aos critérios

estabelecidos nesta lei.

Art. 7°  Ao final do contrato, as lixeiras serão incorporadas ao

patrimônio público sem qualquer direito a indenização.

Art,  8°    Caso.  o  parceiro  deixe  de  cumprir  com  os  critérios

estabelecidos   nesta   lei,   o   Poder   Executivo   por   meio   da   sua   pasta   responsável,

suspenderá o contrato e publicará no  Boletim  Oficial que o  infrator não poderá  participar

por dois anos de atividades que visem à divulgação do seu  nome,  marca ou produto nos

logradouros e próprios municjpais.

Parágrafo único.   0  Poder Executivo poderá ainda confiscar

as lixeiras que já foram instaladas, retirando a publicidade e as colocando novamente em

locais estratégicos para o recebimento dos resíduos sólidos (lixo).

Art.   9°     A   instalação   das   lixeiras   será   permitida   após   a

celebração  do  contrato  com  o  Município  de Jacareí,  representado  pelo ti{ular da  pasta

requerente e após a publicação no Boletim Oficial do Município.

Art.10  0 contrato terá vigência por 12 (doze) meses, podendo

ser  prorrogado  por  iguais  períodos  até  60  (sessenta)  meses,  havendo  concordância  e

interesse das partes, podendo ser rescindido por qualquer uma delas e a qualquer tempo

desde que uma notifique a outra com prazo mínimo de 90 (noventa) dias,  respeitados os

direitos e as obrigações detalhados nó processo licitatório.
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Art.11   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,  3 de maio de 2021.

Vereadora - PSDB

AUTORA: VEREDORA MARIA AMELIA.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores,

Temos  a  honra  de  submeter à  apreciação  e  aprovação

desta Augusta Casa o presente projeto de lei que visa instituir o Programa de lnstalação

de   Lixeiras   e   Coletores   de   Lixo   com   contrapartida   de   publicidade   institucional   nos

logradouros   públicos   do   Município,   sem   Ônus   aos   cofres   públicos,   por   meio   de

Chamamento  Público.  Ou  seja,  traz a  oportunidade  de  par{iculares  em  conjunto  com  o

Poder  Público  colaborarem  na  melhoria  do  espaço  público  através  da  instalação  de

equipamentos   urbanos   em   vias   e   logradouros.   Visa   ainda   instituir  a   permissão  de

colocação das lixeiras por particulares por meio de Chamamento Público,  sem acarretar

Ônus ao Município e ainda permitindo a melhoria dos espaços públicos.

lmportante destacar que a  intenção da  lei  não é gerar a

competição  entre  os  particulares,  mas  sim  incentivar a  instalação  e  a  manutenção  dos

equipamentos,  provendo o Município de material  necessário,  sem,  no entanto,  acarretar

custos aos cofres públicos. Ao mesmo tempo será  uma forma de permitir a participação

da  sociedade  civil  organizada,   pessoas  físicas,  jurídicas  e  entidades  de  classe  de

compartilhar  a   responsabilidade  da  manutenção  da  limpeza  pública  e  da  qualidade

ambiental  por meio  de  instalação  de  ]ixeiras,  que  permitirão  o descarte  consciente  dos

resíduos  sólidos  (Iixo)  gerados  em  ambientes  públicos  de  circulação  de  pedestres  tais

como: calçadas, praças, parques, próprios municipais, dentre outros.

Destacamos  que   legislação   simi[ar  está   em   vigor   no

município  de  Bauru/SP,  por meio da  Lei  7.197,  de  10  de  abril  de 2.019,  e  na  cidade  de

ltápolis,  por meio da Lei 3.647, de 06 de outubro de 2020.
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Nestas  condições,  esperamos  merecer  o  apoio  dos  ilustres

pares pela aprovação do projeto.

Câmara Municipal de Jacareí,  3 de maio de 2021.

MARIA AM

Vereadora -
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LEI N° 7.197. DE 10 DE ABRIL DE 2.019
Institui   o   `Trograrna   dE   lns[alação    de
Lixeims     e     ColetoTes     de     Lixo"     no
MLmicípjo de Bauru,

0  PREFEITO  MtJT`lICIPAL DE  BAURU.  nos termos do art.  51  da  Lei  Orgânica do  Município de
Baur]], faz sabcr quc a Câmara Muri€ipal apmvou e c)e sanciom e pi'omulga a seguint€ teí:

Art.  ]0

m20

§10

§20

Art. 6a

ALrt.  70

Art. 80

Fica  instítu{do  o  Programa  de  lnstaJação  de  Lixeiras  e  Co]etores  de  Lixo  com  conmpaiiida  de
publícidfldÊ  instimcional  nos  logmdouros  públicos,  sem  ônus  ao  Mmicípío  ou  i.epasse  de  i-ecursos
públicos a fim de contTibuir e incentivar o descaríe cons€Íente dos res(duos sólidos (lixo), gerados Êm
ambientes  púb]icos  de  circulação  de  pÊdestres  tai§  como:   calçadas,   pmças,   parques  e  próprios
municipais, dentre outros.

FÍca pemitido ao Poder ExecL]tivo firmar paTCErias por meio de Chamarriento Público, obs€wadas ÍB
dísposições  contidas  na  Lei  Federal  n°   13.019.  de  3]   de  julho  de  2.014,  com  a  socjedade  civil
orgmizada. i)essoas fisicas e jurídicas e entidades d€ cLasse, qt]e tenham int€resse em jnstalar líxeiras e
coletores  de  líxo  nos  logradouros públicos do Munici'pjo, 5em  gei.ar qualquer ônus ao  Municípío ou
repasse de rstursos púE>licos,

Os logmdouros públicos a que se refere est€ artigo corTespondem aos bosques, praças, parqLJe5, espaços
cuLturais, próprios, nias, avenidas e estradas rt]rais,

0 Poder Exccutivo i]odcFá, ao seu critério, e pa]a facízjtar o Chamamento prevísto neste artigo, divídiT
o Çspaço terTjtoriaL do Munícípio por setores específicos,

As empresas prívadas, pessoas fisicas. Associações, Coopcmtiva$ OrEani2flções Não  Govemamentflis
e  gTui]os  organízados  poderão  veícu]EJ.  pubJicidade  in5títu€Íona]  alu5iya.  à  sua paTceria  cm  todos  os
recipíentes que forem instalados às suas expensas como contmpartida.

A  foma  de  veiculBção  da  publicidade  referida  neste  ar(igo  como  dize[es,  dimensões`  T"ten.ajs,
di§posição de co]ooação e até mesmo típos de ilumínação,  qumdo hüwer,  deveri gstar detaltiflda no
memoria]  do  F]rocEsSo  dg  Chamamento  Púb]ico  visto  a. pecu]jaridad¢  d¢  cada  local,  [çspcitando  as
indicaFões técricas,  como  fluxos de pessoas, padiões  estípulados em regulain€ntos,  adequações  aos
e5paços, além de previsões lcgais municípajs, estadüajs e ftderais.

Fícam   expres§amente   yedadas   quaisquer   campanhas   publicitárJ[a5   de   cará(cr   político.   partjdárío`
religioso,  fdeológico  ou  que  promwam  produtos  fiimígenos,  derivados  ou  nãn  do  tabaco,  bebidas
alcoó]icas  no ge[al,  produtos nocivos  à saúde e  todo5  aqueles qiie  promwam .iogos de diversao que
atentem contm os bons costumes,

Os  locais  para  a  implmtaçao  das  lixeiras  seTão  índicados  pe)o  Poder  Executívo  atmvés  da  pasEa
requerente do Chaimmento Público.

Sefá pemitida som€nte a divuJgação da Ínstj"Íçao parceíTa qLie assinar o contrato do ]o[e liberado.

Os Custos dB confecção e da colocação da§ lixeiras serão de inteira responsabilidadc dos parceiros que
assínarem  o  termo   com  o  Município,   bçm   coino  E  mmutenção   dos   5erviços  de  conservação,
mmutençao e/ou troca dos recipientes dai]ificados.

A assinatum do contraío com as entidades por meio deste lnstrumento não rBtira do Poder Executivo o
poder de  intcwir m mmutenção, conservação, troca ou retirada das lixe{ras caso o parceiro deiKe de
atender aos critério5 €stabel€cidos nesta leí.

Ao  flnal  do  contrato  as  lixeiras  serão  incoipoTdas  ao  patimônio  públíco  5em  qLiatquer  direito  a•mdenização.

CaEo o parceiro deix€ de cumprir com os critérios estabelecídos nesta Eei, o Poder Executivo por meío
da siia pasta responsável, suspendcri o contrato e publicffá no Díário Oficial que o fnffator não podeiá
participar por dois  anos  de  atividades  que  visem a divulgaçÃo  do  seu  nome,  marça  ciu  produto  nos
logmdouros e própr].os municipais.
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ESTAD0 I}E SÃO PAULO

Ai{. 9°                        A instal8+=ão  das  lixciras  sEri  pcri}iitida após  & cc]ebração  do  conhto  com  o  Munic{pio  dc  EaLirii,
repres€ntado pelo titular da pasia reqt[eTentc e após a püblÉcaçÊo no Diário Oficial do Município.

Aii,10                        0  cont"to  terã  vigéncia  par   12  {dozc)  [Tic5€5  podendo  ser  pTo]Togado  por  igtial  período  até  60
{sessenta)  meses,  havendo  concorddiicia e  interesse das par(es.  podmdo  ser rescindido  por qmtquEr

". 1 1

SECRETÁRIO D0 MEIO ÁMB[ENTE

Projeto de inicifltiva do
PODER EXECUTIVO

Registmda no Dcpammento de Comunicação e Docnmentação da Prefcítura. m mesTna dBta.
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LEI MUMCIPAL NQ 3.6473 BE OS/i 0/2020
lNSTITul 0 "PROGFIAMA DE INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS E COLETORES DE LIXO" N0 MUNIcl'PIO DE ITÁPOLIS.

Ei#MiF3  AN-{`ÔNIIO {àc}NÇALVES,  !.Sre{ésíl.{3 c{o  Mi.iníci'pj.o tíe  !tápíc}li`¢;.  EgiÉ£tio de  Sãtj  Pa}i.ilci: .íÊtz sê^Íber rquet

a. C),àíi?€zra^ `.aprt)vÓü a ele sai.tc;í{}na e í}roir!,uígâ íà SegLij{iié Lei.

ArL I Q Hca instituído o  Programa de lnstalação de Lixeiras e Cóletóres de LÍxo com cx)nti`apartida de publicidade
institucional nos logradouras públicms, sem ônus ao Município ou  repasse de recursos públicos, a fim de contribuir e
incenwar o descarte consciente dos resíduos sólidc)s Üixo), gerados em ambientes públicos de circulação de

pedestres tais como: calçadas, praças, parques e próprios municipais, dentre outros.

Art. 29 fica permitido ao Poder Executi.vo fimar parcerias por meio de Chamamento Público, observadas as
clisposições contidas na Lei Federal  nQ 13.019, de 31  de julho de 2.014, com a sociedade civil organizada, pessoas
físicas e jurídicas e entidades de classe, que tenham interesse em instalar lixeiras e coletores de lixo nos logradouros

públicos do Município, sem gerar qualquer ônus ao  Município ou  repasse de recursc)s públicos.
§ 19 0s logradouros públicos a que se refere este anigo correspondem aos bosques, praças, parques, espaços

culturais, próprios3 ruas, avenidas e estradas rurais.

§ 2g 0 Poder Executivo poderá, ao seu critério, e para facilitar o Chamamento previsto neste artigo, dividir o espaço
territorial do Município por setores específicos.

Art. 39 As empresas privadas] pessoas físicas, Associações, Cooperativas, Organízações Não Govemamentais e

grupc>s organizados poderão veicular publicidade institucional alusiva à sua parceria em todo§ os recipientes que
forem instalados às suas expensas como contrapahida.

§ 19 A foma de veiculação da publicidade referida neste artigo como dizeres, dimensões, materiais, disposição de
colocação e até mesmo tipos de iluminação, quando houver, deverá estar detalhada nci memorial do processo de
Chamamento Público visto a peculiaridade de cada local, respeitando as indicações técnicas, como fluxos de

pessoas, padrões estipulados em regulamentos, adequações aos espaços, além de previsões legais municipais,
estaduais e federais.

§ 2Q Ficam expressamente vedadas quaisquer campanhas publicitárias de caráter polffico, partidário, religioso,
ideológico ou que promovam produtos fumígenos, clerivados ou não do tabaco, bebidas alcoólicas no geral, produtos
ncicivos à saúde e todos aqueles que promovam jogos de diversão que atentem contra os bons costumes.

§ 39 Os locais para a implantação clas líxeiras serão indicados pelo Pocler Executivo através da pasta requerente do
Chamamentc> Público.

ArL 49 Será pemiitida somente a divulgação cla instituição parceira que assinar o contrato do lote liberado.

Art. 59 Os custos cla confecção e da colocação das lixeiras serão de inteira responsabiliclade dos parceiros que
assinarem o temo com o Município, bem como a manutenção dos serviços de cc>nservação, manutenção e/ou troca
dcis recipientes danificados.

Art, 69 A assinatura do contrato com as entidade§ pcir meic) deste insti`umento não retira do Poder Exe¢utivo o poder
de intervir na manutenção, conservação, troca ou retirada das lixeiras caso o parceiro deixe de atender aos critérios
estabelecidos nesta lei.

Art. 79 Ao final  dó contrato as lixeiras serãó incorporadas ao patrimônio público sem qualquer direito a indenização.

Ari. 89 Casci o parceiro deixe de cumprir com o§ critério§ estabelecidos nesta lei, c> Poder Executivci pcir meio da sLia

pasta responsável, suspenderá o ccintrato e publicará no Diário Oficial do Município que o infrator nãó poderá
participar por dois anos de atividades qLie visem à divulgação do seu  nome, marca Du produtc} nos logradouros e
próprios municipais.

Parágrafo único. 0 Poder Executivo poderá ainda confiscar as lixeira§ que já foram instaladas, retirando a

publicidade e as colocando novamente em locais estratégicos para o  recebimento dos resícluos sólidos Uixo).

Art. 99 A instalação das lixeiras será permitida após a celebração do contrato com o Município de ftápolis e após a

publicação  no  Diário Oficial  do  Município.

Art.10. 0 contrato terá vigência por 12 (clc)ze) meses podendo ser prorrogado por igual períódo até 60 (sessenta)
meses, havendo concordância e interesse das partes, podendo ser rescindido por quak]uer urna delas e a qualquer
tempo desde que uma notifique a outra com prazo mínimo de 90 (rioventa) clias, respeitados os direitos e obrigações
detalhados no processo licitatório.

Art.11. As despesas decorrentes desta Lei correrão por cc>nta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art.12. 0 Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art.13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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